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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Conceder 20 (vinte) dias de férias, a partir de 
01 de dezembro de 1995, ao funcionário NELSON MONTE CLARO BIT
TENCOURT, Secretário, NÍvel "2", em Comissão, lotado na Secre
taria Rural e de Abastecimento desta Prefeitura Municipal.

II) Designar o funcionário JOSÉ WANDERLEY SANTOS 
BITTENCOURT, Secretário, NÍvel "2", em Comissão, lotado na Se
cretaria de Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal, pa 
ra substituir o Secretário, NÍvel "2", em Comissão, lotado na 
Secretaria Rural e de Abastecimento, durante o seu impedimento, 
no período de 01.12.95 à 20.12.95.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de LoKeíT 30 de novembro de 1995.

FRADIQ UE CASTRO ANDRADE
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Registradà em Livro proprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município 'e publicada no Paço 
Municipal. /̂\

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


